LEI COMPLEMENTAR N. 068 – DE 30 DE ABRIL DE 1998                                              

Aumenta o número de cargos que identifica                                                                                                       

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os cargos públicos abaixo, criados pela Lei Complementar nº 018 de 14 de dezembro de 1993, têm seu número aumentado, da seguinte forma:                                                                                     

I – Auxiliar de Serviços, de 280 para 310

II – Secretário Escolar, de 09 para 19

Art. 2º - A forma de provimento, as atribuições e os níveis de vencimento dos cargos a que se refere o artigo anterior, estão estabelecidos na Lei complementar nº 018/93.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria  do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.                                                         

Art. 5º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de abril  de 1998, 108º ano da República e 130º do Município.
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